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QUE APOIOS EXISTEM?
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 APOIO EXCEPCIONAL À FAMÍLIA NA SEQUÊNCIA

DA SUSPENSÃO DAS ACTIVIDADES LECTIVAS E

NÃO LECTIVAS PRESENCIAIS (Pelo Decreto-Lei nº 10-

A/2021, de 13 de Março)

• São justificadas as faltas ao trabalho motivadas por

assistência inadiável a filho ou outro dependente a

cargo menor de 12 anos, ou, independentemente da

idade, com deficiência ou doença crónica,

decorrentes de suspensão das actividades lectivas e

não lectivas presenciais, sem perda de direitos salvo

quanto à retribuição;

• Os pais que se encontrem nessa situação terão

direito a um apoio correspondente a 2/3 da sua

remuneração base, com um limite mínimo de € 665 e

máximo de € 1.995, suportado em partes iguais pela

entidade empregadora e pela segurança social,

excepto nos casos em que possa ser adoptado o

regime de teletrabalho por qualquer um dos

progenitores.



 EXTENSÃO DO APOIO EXCEPCIONAL À FAMÍLIA

PARA OS TRABALHADORES QUE SE ENCONTREM

EM TELETRABALHO

• Nos termos do Decreto-Lei nº 14-B/2021, de 22 de

Fevereiro, os trabalhadores que se encontrem a

exercer a sua actividade em regime de teletrabalho e

que tenham de prestar assistência a filho, na

sequência da suspensão das actividades lectivas e

não lectivas presenciais, têm direito a beneficiar de

um apoio excepcional, quando optem por interromper

a sua actividade para a prestação de assistência à

família, caso se encontre numa das seguintes

situações:

i. A composição do seu agregado familiar é

monoparental;

ii. O seu agregado familiar integra, pelo menos,

um filho ou outro dependente que frequente

qualquer nível escolar até ao final do primeiro

ciclo do ensino básico;

iii. O seu agregado familiar integra, pelo menos,

um dependente com deficiência, com

incapacidade igual ou superior a 60%,

independentemente da idade.
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 EXTENSÃO DO APOIO EXCEPCIONAL À FAMÍLIA

PARA OS TRABALHADORES QUE SE ENCONTREM

EM TELETRABALHO (cont.)

• A comunicação pelo trabalhador ao empregador deve

obedecer a um aviso-prévio de três dias

relativamente à data da interrupção, devendo o

trabalhador declarar, por escrito e sob compromisso

de honra, que se encontra numa das situações

previstas para concessão do apoio.

• O valor da parcela paga pela segurança social é

aumentado de modo a assegurar 100% do valor da

remuneração (até ao limite máximo de € 1.995),

quando o trabalhador se encontre numa das

seguintes situações:

i. A composição do agregado familiar é

monoparental e o filho, ou outro dependente

que esteja confiado por decisão judicial ou

administrativa, é beneficiário da majoração do

abono para família monoparental;

ii. Os dois progenitores beneficiam do apoio,

semanalmente de forma alternada.

• Este apoio entra em vigor no dia 23.02.2021.
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 ASSISTÊNCIA A FILHO POR ISOLAMENTO

PROFILÁCTICO (Pelo Decreto-Lei nº 10-A/2021, de 13 de

Março)

• Consideram-se justificadas as faltas dadas pelo

trabalhador para acompanhamento de isolamento

profiláctico de filhos ou outros dependentes a cargo,

menores de 12 anos ou, independentemente da

idade, com deficiência ou doença crónica;

• Estas faltas não determinam a perda de quaisquer

direitos, salvo quanto à retribuição;

• O trabalhador, nessa situação, terá direito ao subsídio

por assistência a filho ou neto por isolamento

profiláctico, suportado pela segurança social,

correspondente a 100% da remuneração de

referência líquida, com a duração máxima de 14 dias.

 ASSISTÊNCIA A FILHO EM CASO DE DOENÇA

(COVID-19)

• Caso se verifique a ocorrência de doença do filho,

durante, após ou mesmo não se verificando a

situação de isolamento profiláctico, o trabalhador terá

direito ao subsídio por assistência a filho nos termos

gerais (subsídio por assistência a filho),

correspondente a 100% da remuneração de

referência líquida.
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A informação contida nesta FYI não consubstancia opinião ou assessoria 
jurídica, não dispensando a consulta da legislação referida e/ou 
aconselhamento junto de um profissional para aplicação a situações concretas.
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